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A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE BENTO GONÇAL-

VES, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, a rea-

lização de licitação nos termos expressos nesse edital, seus anexos, e nos termos da Lei

Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, do Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de

2023, do Decreto Municipal nº 11.768, de 13 de janeiro de 2023, alterado pelo Decreto Muni-

cipal nº 12.180, de 27 de dezembro de 2023 e conforme Portaria nº 104.781, de 24 de outu-

bro de 2025.

1 - OBJETO

1.1.  O  objeto  da  presente  licitação  é  a  aquisição  e  instalação  de  equipamentos

hospitalares  destinados  à  Central  de  Material  e  Esterilização  (CME)  da  Secretaria

Municipal de Saúde, onde o fornecimento será de forma parcelada, nos termos deste edital

e seus anexos.

1.1.1. O objeto deste certame deverá ser ofertado nos termos disciplinados no conteú-

do do  TERMO DE REFERÊNCIA e  DEMAIS DOCUMENTOS  disponíveis em arquivos

anexos no site do Município e na Plataforma de Pregão Online Banrisul.

1.2. O objeto compreende os itens descritos no lote abaixo e visam atender as demandas do

Município, nas quantidades aqui informadas:

LOTE

Item Especificação Un Quant. 
Mín.

Quant. 
Máx.

Valor Unit. 
Estimado 

1 Seladora automática - equipamento automático de selagem horizontal, projetado
para  garantir  vedação  uniforme e segura  das  embalagens.  Possui  sistema de
arraste por correias sincronizadas, assegurando desempenho contínuo e preciso. 
Dispõe de controle eletrônico de temperatura, com comandos independentes para
o aquecimento e para o acionamento  do motor,  proporcionando estabilidade e
eficiência no processo de selagem. Especificações técnicas: largura de selagem:
13  mm,  velocidade  de  selagem:  10  m/min,  potência:  280  w,  tensão  de
alimentação: 220 v / 60 hz, dimensões: 38 cm (largura) x 18 cm (altura) x 28 cm
(profundidade)  (com  possibilidade  de  variação  dimensional  de  10%),  peso
aproximado:  13  kg  (com  possibilidade  de  variação  de  10%)  e  controle  de
temperatura: 0° a 300° c.

UN 1 1 R$ 20.000,00

2 Lavadora  ultrassônica  -  equipamento  de  cuba  única  destinado  à  limpeza  de
instrumentais  cirúrgicos  canulados  e  não  canulados,  utilizando  tecnologia  de
ultrassom para remoção eficiente de sujidades. o sistema opera por meio de doze
transdutores  piezelétricos,  acoplados  a  um  gerador  de  ultrassom,  produzindo
energia  sônica  por  vibrações  mecânicas com frequência  de 40 khz,  admitindo
variação de 5%.

A  ação  combinada  da  temperatura,  do  detergente  enzimático  e  das  micro
explosões  geradas  pelo  sistema  sônico  assegura  a  remoção  completa  de
resíduos, inclusive em áreas de difícil acesso, onde escovas e cerdas utilizadas

UN 1 1 R$ 147.500,00
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na limpeza manual não alcançam.

O equipamento deve possuir sistema flow com adaptadores específicos para cada
diâmetro de canulado, operando com três bombas centrífugas, responsáveis pela
remoção das sujidades através de forças mecânicas de fricção, arraste e atrito. a
cuba deve ser construída em aço inoxidável aisi 304, com cantos arredondados e
acabamento  polido,  de  modo  a  evitar  acúmulo  de  resíduos  e  facilitar  a
higienização.

O  sistema  deve  contar  com  dosagem  automática  de  detergente,  drenagem
automática  e,  no  mínimo,  dez  ciclos  automáticos  configuráveis  pelo  usuário,
controlados por meio de controlador lógico programável  (clp) com interface em
tela colorida sensível ao toque (touch screen). A tampa, do tipo basculante, deve
possuir  vedação total  com guarnição  de silicone  e sistema de segurança  que
impeça o funcionamento do equipamento caso permaneça aberta. a capacidade
útil  mínima da cuba deve  ser  de  40 litros,  admitindo variação de 5%, e suas
dimensões externas aproximadas de 1.000 × 600 × 500 mm, admitindo variação
de 5% em cada medida.

Tanto  o  gabinete,  quanto  o  tampo  e  a  estrutura  do  equipamento,  devem  ser
fabricados, no mínimo, em aço inoxidável aisi 304, e a potência elétrica instalada
deve ser de 8 kw, admitindo variação de  5%. o sistema de geração de ultrassom
deve possuir comando isolado, a fim de evitar interferências na comunicação, e o
conjunto deve dispor de cinco tampas removíveis para manutenção, sendo duas
traseiras, duas laterais e uma frontal, apoiando-se em pés niveladores.

O equipamento deve ter conexões para entrada de água quente e fria e ladrão
localizado na parte superior traseira da cuba.

O cesto interno deve conter dez bicos adaptadores com engates rápidos e copos
adaptadores compatíveis com diferentes tipos de canulados, admitindo variação
de diâmetro entre 1 mm e 10 mm o sistema deve incluir controle de nível para
proteção da resistência e dos transdutores, além de termostato de segurança com
rearme manual,  que  impeça  o  acionamento  da  resistência  em caso de sobre
temperatura.

O  painel  frontal  deve  possuir  botão  de  emergência  e  sensor  indutivo  de
fechamento da tampa, garantindo que o ciclo não seja iniciado quando a tampa
estiver aberta, prevenindo queimaduras ou contato com a solução de limpeza. o
equipamento deve possuir resistência tipo espiral de 5 kw, instalada em boiler de
aquecimento, com temperatura de trabalho de ambiente a 60°c.

O fornecimento deverá incluir armário em aço inoxidável, com rodízios, destinado
ao suporte do conjunto da lavadora ultrassônica e ao armazenamento de produtos
químicos e utensílios.

Serão  desclassificadas  as  propostas  que  apresentarem  cópia  literal  das
especificações  ora  descritas.  o  proponente  deverá  apresentar  catálogos  e
manuais que comprovem as características técnicas solicitadas, além de informar
clientes,  contatos  e  telefones  que  possuam  equipamentos  com  as  mesmas
especificações, para fins de diligência interna.
como acessório obrigatório, o equipamento deverá ser acompanhado de sistema
de tratamento  de água por  osmose reversa,  com produção mínima de 60 l/h,
reservatório com capacidade mínima de 50 l, cavalete de água e cavalete de ar
comprimido. admitindo variação de valor de 5% na capacidade da osmose.

A proposta  deverá  contemplar  toda a documentação técnica  exigida,  incluindo
catálogos,  manuais  de  instalação,  operação  e  manutenção,  bem  como
comprovação de boas práticas de fabricação (bpf) emitida pela ANVISA/MS.
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Todos os requisitos descritos deverão ser atendidos integralmente, sob pena de
desclassificação em caso de não conformidade. também deverão ser informados
clientes e contatos que utilizem equipamentos de mesmas características técnicas
para fins de verificação.
o fornecimento deverá incluir frete e seguro, instalação nos pontos de suprimento,
partida e testes de funcionamento, treinamento de operação e manutenção, além
das qualificações de instalação (qi), operação (qo) e desempenho (qd).

O fabricante deverá credenciar empresa responsável pela execução dos serviços
de instalação, partida, treinamentos e garantia dos equipamentos no estado do
Rio  Grande  do  Sul,  devendo  apresentar  declaração  de  exclusividade  do
fabricante.
a  empresa  credenciada  deverá  possuir  registro  ativo  no  CREA/RS,  com
engenheiro  responsável  técnico,  sendo  obrigatória  a  apresentação  das
respectivas  certidões.  o  fabricante  deverá  ainda  credenciar  empresa  para
realização das qualificações de instalação, operação e desempenho, cujos valores
deverão  estar  incluídos  na  proposta  comercial.  Toda  a  documentação
comprobatória deverá ser apresentada acompanhado da proposta.

3 Lavadora termodesinfectora - equipamento destinado ao enxágue e lavagem com
água  fria,  quente  ou  tratada,  desinfecção  e  umectação  com  água  tratada  e
aquecida automaticamente, além de sistema de secagem, indicado para limpeza
de  uma  ampla  variedade  de  itens  como  instrumentais  cirúrgicos,  circuitos
anestésicos, vasilhas, bandejas, 

Vidrarias de laboratório e utensílios hospitalares reutilizáveis,  de uso hospitalar,
deve possuir programas que permitam a configuração dos parâmetros desejados,
como fases, tempos e temperatura, sendo o abastecimento realizado por meio de
racks  internos  em  aço  inoxidável,  destinados  à  acomodação  de  dispositivos,
cestos  e  bandejas,  os  quais  são  transportados  externamente  em  carros
apropriados. o equipamento deve dispor de boiler elétrico embutido, construído
em  aço  inoxidável  aisi  304,  para  o  pré-aquecimento  da  água,  e  contar  com
interface de comando que permita ao usuário configurar parâmetros operacionais
mediante utilização de senha.

A  câmara  de  lavagem  deve  ser  construída  em  aço  inoxidável  aisi  316l,  com
acabamento polido sanitário, formato de paralelogramo e fundo cônico que facilite
a drenagem completa, evitando acúmulo de resíduos nas paredes, sendo ainda
dotada de iluminação interna para visualização do processo de desinfecção.  o
volume interno da câmara deve ser de, no mínimo, 280 litros, admitindo variação
de ±10%. as tubulações e válvulas devem ser confeccionadas em aço inoxidável,
e o equipamento deve possuir condensador para os vapores formados durante as
fases  de lavagem e desinfecção.  o painel  elétrico deve permitir  movimentação
frontal, facilitando o acesso aos módulos de comando, e a fonte de alimentação
deve ser chaveada, com saída de baixa tensão (24 vcc), protegida por disjuntor
magnético.

O equipamento deve ser validável  conforme os requisitos da norma iso 15883,
partes  i,  ii,  iii  e  v,  e  seu  comando  deve  ser  realizado  por  controlador  lógico
programável  (clp) ou sistema equivalente,  com tela touch screen colorida e de
simples  operação,  permitindo  ao  operador  configurar  as  fases  do  ciclo  e
armazenar até 30 ciclos personalizados, com definição de parâmetros de tempo,
temperatura e demais condições de processo. deve possuir impressora térmica
localizada no lado de descarga, para registro automático das informações do ciclo,
incluindo hora de início, tempo, temperatura interna da câmara, fases do processo
e espaços para assinatura do operador e do supervisor.

As válvulas de comando devem controlar a entrada de ar, água tratada, água fria
e  quente,  bem  como  a  drenagem  da  câmara,  com  manifold  de  válvulas
pneumáticas  para movimentação das portas  e acionamento  das guarnições.  a
estrutura deve ser fabricada em perfis de aço inoxidável aisi 304, com isolamento

UN 1 1 R$ 402.633,33
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térmico apropriado, iluminação interna por lâmpadas led e entrada para validação
conforme  a  norma  iso  15883.  o  equipamento  deve  possuir  duas  portas
automáticas  verticais  em aço inoxidável  aisi  316,  com fechamento  por  pistões
pneumáticos,  visor  de  vidro  temperado  inserido  em  moldura  de  aço  inox  e
vedação por guarnição de borracha de silicone insuflada por ar  comprimido. o
sistema deve dispor de segurança antiesmagamento, que interrompa e reverta o
fechamento em caso de obstrução.

Os  acabamentos  frontais  devem  ser  construídos  em  aço  inoxidável  aisi  304
escovado.  a  bomba  de  circulação  deve  possuir  potência  mínima  de  4  cv,
garantindo  a  pressão  necessária  para  as  fases  de  lavagem,  enxágue  e
desinfecção térmica, com injeção de água pressurizada nas tubulações dos racks
e  braços  giratórios.  o  equipamento  deve  dispor  de,  no  mínimo,  três  bombas
peristálticas com programação do volume de injeção dos produtos utilizados no
processo, além de sistema de monitoramento do nível de detergente, alertando o
operador quando o reservatório atingir o nível mínimo.

A unidade de secagem deve ser acoplada à parte superior  do equipamento  e
promover a secagem por meio da circulação de ar quente filtrado no interior da
câmara,  utilizando turbina de grande capacidade,  pré-filtro e filtro absoluto tipo
hepa, com eficiência mínima de 99,995%, para partículas de até 0,3 microns. o ar
deve  ser  aquecido  por  trocador  de  calor  localizado  na  parte  superior,  e  os
parâmetros  de tempo e  temperatura  da secagem  devem ser  programados  via
software.  o equipamento deve permitir  o uso do conceito de validação tipo a₀,
conforme previsto na iso 15883, visando aprimorar o desempenho dos ciclos. a
potência elétrica total deve ser, no mínimo, de 30 kw, admitindo variação de ±5%.

Deve possuir lógica de controle que impeça o funcionamento fora das condições
operacionais estabelecidas, além de alarmes visuais e sonoros para indicar falhas
em  qualquer  fase  do  processo.  os  alarmes  devem  se  destacar  dos  demais
parâmetros,  sendo  exibidos  de  forma  intermitente  na  tela  de  operação  e
acompanhados de sinal sonoro, possuindo itens de segurança incorporados ao
sistema.
o equipamento deve ser acompanhado dos seguintes acessórios:
• um (01) rack para instrumentais em aço inoxidável aisi  316 com acabamento
eletropolido;
• um (01) rack para acessórios de assistência ventilatória em aço inoxidável aisi
316;
• oito (08) cestos para instrumentais cirúrgicos compatíveis com a capacidade de
carga da câmara, confeccionados em aço inoxidável aisi 316.
• dois (02) carros externos em aço inoxidável,  com bandejas inclinadas para o
centro, destinados à coleta de fluídos;
• sistema de tratamento de água por osmose reversa com capacidade mínima de
60 litros/hora, admitindo variação de ±5%, e reservatório de, no mínimo, 50 litros,
também com variação de ±5%;
• cavalete de água e cavalete de ar comprimido.
a  proposta  deve  incluir  toda  a  documentação  técnica,  composta  por  catálogo
técnico, manuais de instalação, operação e manutenção, registro de produto junto
à anvisa/ms e comprovação de boas práticas de fabricação.

Os  serviços  obrigatoriamente  incluídos  na  proposta  abrangem  frete  e  seguro,
instalação  completa  nos  pontos  de  suprimento,  partida  e  testes  operacionais,
treinamento  de  operação  e  manutenção,  bem  como  as  qualificações  de
instalação,  operação  e  desempenho.  o  fabricante  deverá  possuir  empresa
credenciada no estado do Rio Grande do Sul  para prestação dos serviços de
instalação,  partida,  treinamento  e  garantia,  apresentando  declaração  de
exclusividade do fabricante. a empresa credenciada deve possuir registro ativo no
CREA/RS,  com  engenheiro  responsável  técnico  e  respectivas  certidões.  o
fabricante também deverá credenciar empresa responsável pelas qualificações de
instalação,  operação  e  desempenho,  cujos  valores  devem  estar  incluídos  na
proposta,  sendo  obrigatória  a  apresentação  de  toda  a  documentação
comprobatória juntamente com a proposta.
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4 Gabinete de secagem - equipamento destinado à secagem pós-lavagem de tubos,
mangueiras,  instrumentais  metálicos,  acessórios  anestésicos  e  ventilatórios,
vidros, borrachas e demais artigos hospitalares.

Deve possuir capacidade para, no mínimo, 48 traqueias, sendo a câmara, a porta
e o corpo construídos em aço inoxidável aisi 316, ou em material equivalente que
garanta igual ou superior resistência à corrosão, conforme as condições de uso
hospitalar  e as exigências sanitárias da ANVISA, com acabamento escovado e
estrutura  em  dupla  parede,  assegurando  isolamento  térmico  e  segurança
operacional. 

A câmara interna deve ser totalmente vedada, evitando infiltrações de partículas
indesejáveis  e  minimizando  o  risco  de  contaminação.  o  conjunto  deve  ser
montado  sobre  estrutura  reforçada  em  perfis  de  aço  inoxidável,  garantindo
robustez  e  durabilidade.  O  sistema  deve  dispor  de  pré-filtro  e  filtro  hepa  na
entrada do ar, assegurando a circulação de ar limpo e aquecido durante todo o
ciclo de secagem.

O  ciclo  operacional  deve  compreender  fase  de  aquecimento  controlado  e
resfriamento  final  programável  entre  1  e  20  minutos,  sendo  o  aquecimento
realizado  por  resistências  elétricas  em  aço  inoxidável,  posicionadas  na  parte
superior do equipamento.

O  controle  de  temperatura  deve  ser  efetuado  por  sensor  tipo  “j”  flexível  ou
equivalente, instalado no duto de sucção do ar de circulação, e gerenciado por
controlador  eletrônico  digital  de  precisão.  O  tempo  de  operação  deve  ser
programável em até 95 minutos, e a temperatura ajustável entre 60 °c e 95 °c,
admitindo  variação  de  ±5%.Deve  conter  suportes  internos  específicos  para
traqueias,  ambus,  nebulizadores  e  tubos  de  sucção,  bem  como  10  bandejas
internas, com capacidade para acomodação de até 20 cestos de instrumentais
padrão din.

O volume interno deve ser de no mínimo 510 litros, admitindo variação de ±10%, e
as dimensões externas máximas de 900 mm (largura) × 2100 mm (altura) × 800
mm (profundidade), também com tolerância de ±10%.A potência de aquecimento
deve  ser  de  6 kw,  e a  potência  do  motor  de  exaustão de 1 cv,  admitindo-se
variação de potências de  ±5%

UN 1 1 R$ 105.615,00

5 Autoclave - dispositivo de alta temperatura que deve ser destinado à esterilização
de  materiais  hospitalares  resistentes  ao  calor.  o  equipamento  deve  permitir
programas de esterilização com temperaturas selecionáveis de 121°c a 134°c e
programáveis de 105°c a 135°c, utilizando tecnologia de esterilização por vapor
saturado de água tratada sob pressão. o sistema deverá ser do tipo barreira de
ambientes,  com duas portas de acesso à câmara de esterilização,  sendo uma
voltada ao ambiente sujo e outra ao ambiente limpo, possuindo dispositivo que
impeça  a  abertura  simultânea,  evitando  comunicação  direta  entre  os  dois
ambientes. o equipamento deverá permitir a esterilização, no mínimo, de campos
e roupas cirúrgicas, instrumentais cirúrgicos e de videocirurgia, óticas, cabos de
fibra óptica,  circuitos respiratórios,  utensílios  empacotados,  líquidos em frascos
herméticos ou não, luvas, seringas, borrachas e demais materiais compatíveis.

Deverá  possuir  controlador  lógico  programável  (clp)  com  interface  homem-
máquina (ihm) touchscreen colorida de, no mínimo, sete polegadas, para seleção
e acompanhamento dos programas de esterilização, além de possuir programas
preconfigurados  e  permitir  o  ajuste  digital  dos  parâmetros  operacionais.  O
equipamento  deverá  contar  com  impressora  acoplada,  capaz  de  registrar  no
mínimo o número do equipamento, o número da carga e as fases do ciclo, com
data e hora. deve possuir módulo de manutenção remota à distância e entrada
usb para coleta de dados.

UN 1 2 R$ 440.863,44
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A câmara interna de esterilização deve ter formato retangular, volume mínimo de
350 litros e espessura mínima de 4,5 mm, sendo confeccionada em aço inoxidável
aisi 316l, com vinco central e desnível, e possuir garantia mínima de cinco anos. A
câmara  externa  deverá  ser  confeccionada  em  aço  inoxidável  aisi  316l  e  a
estrutura de suporte da câmara em aço inoxidável aisi 304. O gabinete externo
deverá  ser  confeccionado  em aço inoxidável  escovado.  As portas  deverão  ter
abertura e fechamento vertical  (tipo guilhotina),  com sistema de movimentação
pneumático automático, face interna em aço inoxidável aisi 316l e demais faces
em  aço  inoxidável  aisi  304,  possuindo  dois  pistões  pneumáticos  por  porta.  o
sistema de vedação das portas deverá ser feito através de guarnições de silicone,
ativado por pressão positiva e desativado por pressão negativa.
O equipamento deve possuir sistema de vácuo com bomba de anel líquido, com
potência mínima de 3 cv, e gerador de vapor confeccionado em aço inoxidável aisi
316l, dotado de isolamento térmico, controle automático de nível de água por boia
de três níveis  confeccionada em aço inoxidável  aisi  316,  e resistência  elétrica
blindada flangeada em aço inoxidável aisi 316, com potência mínima de 40 kw. as
válvulas  de  comando  e  todas  as  tubulações  deverão  ser  confeccionadas  em
material anticorrosivo. o controle de pressão nas câmaras interna e externa deve
ser realizado por transdutores construídos em aço inoxidável aisi 316.
o equipamento deve possuir sistema de aviso que sinalize o término da execução
dos programas de esterilização e alarme de falhas, com impressão dos eventos.
Deve dispor de botão de emergência no painel que, quando acionado, desligue o
equipamento e despressurize a câmara de esterilização. Deverá conter sistema
de segurança que despressurize a câmara em casos de excesso de pressão, que
mantenha  as  portas  travadas  em  caso  de  falta  de  energia  e  que  impeça  a
abertura  durante  o  processo  de  esterilização.  Deve  possuir  proteção  contra
sobreaquecimento das resistências elétricas, alarme para falhas de suprimentos
de água, vapor e/ou ar comprimido e sistema anti-esmagamento nas portas, que
interrompa  o  movimento  em  caso  de  obstrução  e  inverta  automaticamente  o
sentido. a estrutura de montagem deverá permitir manutenção pelo acesso a uma
única  lateral  do  gabinete  externo.  O  conjunto  deverá  ser  desmontável  em
módulos, de modo a possibilitar a passagem por espaços reduzidos e elevadores.

Como acessórios  obrigatórios,  deverão ser fornecidos:  um sistema de osmose
reversa  para  montagem  em  parede,  com  capacidade  suficiente  para  o  pleno
funcionamento  do equipamento;  um reservatório  de  água tratada pela  osmose
reversa,  com  capacidade  adequada  à  operação;  um  cavalete  de  água  para
montagem em parede,  com pré-filtro de 5 micra,  manômetro,  registro esfera e
capacidade suficiente para abastecimento;  um cavalete de ar comprimido para
montagem  em  parede,  com  filtro  de  ar,  regulador  de  pressão,  eliminador  de
umidade  e  registro  esfera;  dois  carrinhos  de movimentação  de  carga  em aço
inoxidável; um rack de carga de duplo andar,  confeccionado em aço inoxidável
aisi 316, com andar superior removível; seis cestos de carga altos e baixos em
aço  inoxidável  aisi  316,  compatíveis  com  o  rack,  além  de  rodízios  para
movimentação.

Deverão  acompanhar  o  fornecimento  a  documentação  completa,  incluindo
catálogo  técnico,  manuais  de  instalação,  operação  e  manutenção,  registro  do
produto na ANVISA/MS e certificado de boas práticas de fabricação.  Todos os
requisitos  especificados  deverão  ser  integralmente  atendidos,  sob  pena  de
desclassificação  da  proposta  em  caso  de  não  conformidade.  a  empresa
proponente deverá  informar  clientes  de referência,  com respectivos  contatos e
telefones,  que  possuam  equipamentos  com  características  idênticas  às
solicitadas.

O fornecimento deverá incluir todos os serviços de frete e seguro, instalação nos
pontos de suprimentos, partida e testes, treinamento operacional e técnico, além
das qualificações de instalação, operação e desempenho (qi, qo e qd).

O  fabricante  deverá  credenciar  empresa  para  execução  dos  serviços  de
instalação,  partida,  treinamento,  operação,  manutenção  e  garantia  dos
equipamentos  no  estado  do  Rio  Grande  do  Sul,  apresentando  declaração  de
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exclusividade do fabricante e comprovando que todos os custos desses serviços
estão incluídos na proposta. A empresa credenciada deverá possuir registro ativo
no CREA/RS e engenheiro responsável técnico, com apresentação das certidões
correspondentes. O fabricante também deverá credenciar empresa para realizar
as qualificações de instalação, operação e desempenho, com valores incluídos na
proposta.  toda a documentação comprobatória  deverá  ser  apresentada junto  à
proposta.

2 – LOCAL, DATA E HORÁRIO

2.1. A sessão pública será realizada no site https://pregaobanrisul.com.br/, no dia 20 de

janeiro de 2026.

2.2. Horários da sessão:

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:30 horas. 

INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: às 08:40 horas. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

2.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização

desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunica-

ção.

3 – CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME

3.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atri-

buição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-

se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização.

3.2. As instruções para o credenciamento podem ser consultadas no portal de compras do

município pelo site  https://pregaobanrisul.com.br/ ou junto ao portal do fornecedor no link

https://portaldofornecedor.rs.gov.br/#/home.

3.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema ele-

trônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital:

3.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados direta-

mente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
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órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido

da senha, ainda que por terceiros;

3.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e res-

ponsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de men-

sagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

3.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

3.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na for-

ma eletrônica; e

3.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interes-

se próprio.

4 - ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por

meio do sistema, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando

os itens 5 e 6 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão

pública.

4.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da

declaração sujeitará o licitante às sanções legais:

4.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta

com  as  exigências  do  edital,  respondendo  o  declarante  pela  veracidade  das  suas

informações, na forma da lei.

4.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.2.3. O  cumprimento  dos  requisitos  legais  para  a  qualificação  como  microempresa  ou

empresa  de  pequeno  porte,  microempreendedor  individual,  produtor  rural  pessoa  física,

agricultor  familiar  ou sociedade cooperativa de consumo,  se for  o caso,  estando apto a

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº

123 de 14 de dezembro de 2006.

4.2.4. As licitantes que se declararem beneficiárias da Lei Complementar nº 123/2006 e não

comprovarem os requisitos  legais  para  tal  enquadramento,  serão inabilitadas  e poderão

estar sujeitas às sanções previstas no edital e na legislação pertinente.
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4.2.5. Declaração  de observância  do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação,  limitada às

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como

empresa de pequeno porte.

4.2.6. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para aten-

dimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,

nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento

de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

4.3. Outras eventuais declarações complementares à proposta e à habilitação, que venham

a ser solicitados pelo sistema do pregão eletrônico e/ou pregoeiro, deverão ser realizadas

via sistema ou encaminhadas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

5 - PROPOSTA

5.1. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura

da sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital.

5.2.  Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o fornecimento

das mercadorias, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional de-

vido a erro ou má interpretação por parte do licitante;

5.2.1. O licitante vencedor, durante a vigência da ata de registro de preços, é obrigado a for-

necer o quantitativo máximo previsto neste edital, de acordo com a necessidade do Municí-

pio.

5.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante durante a fase de lances importa-

rá sua desclassificação.

5.4. Após a negociação do preço, o pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que,

no prazo de até 01 (uma) hora, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a

negociação realizada.

5.4.1. No anexo da proposta resultante de lances deverá constar, sob pena de desclassifi-

cação da proposta:

a) nome da empresa;

b) número de CNPJ;

c) numeração do item;

d) descrição completa do produto ofertado; 

Avenida Osvaldo Aranha, 1105 – Cidade Alta
Bento Gonçalves – RS – (54) 3055-7118

https://www.bentogoncalves.rs.gov.br/site
11



e) marca/fabricante (Caso o licitante seja fabricante ou em caso de prestação de serviço ou

fornecedor exclusivo onde a marca o identifique, deve-se colocar como marca PRÓPRIA,

respeitando o item 5.3);

f) modelo;

g) valor unitário de cada item;

h) valor total para cada item, ou seja, a multiplicação das quantidades pelos respectivos

preços unitários, expresso em reais, com 2(duas) casas decimais, englobando a tributação,

os  custos  de entrega  e  quaisquer  outras  despesas  incidentes  para  o  cumprimento  das

obrigações assumidas.

i) valor total geral para o lote.

5.4.1.1.  Caso  a  proposta  apresente  mais  de  um fabricante  e/ou  marca  e/ou  modelo,  o

Município reserva-se o direito de escolher a que melhor convier.

5.4.1.2.  Por se tratar de  julgamento global para o lote, a licitante deverá cotar todos os

itens que compõem o lote, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA.

5.4.1.3 A proposta deverá avaliar o MENOR VALOR GLOBAL PARA O LOTE, sendo que é

imprescindível que apenas 1 (uma) empresa vença a totalidade do lote.

5.4.1.4.  As  despesas  decorrentes  das  especificações,  obrigações  e  exigências

contidas  no  TERMO  DE  REFERÊNCIA  e  DEMAIS  DOCUMENTOS  disponíveis  em

arquivos anexos a este edital, devem ser estritamente observadas.

5.4.1.5. Apresentar juntamente com a proposta resultante: 

-  Autorização  de  Funcionamento  de  Empresa  (AFE),  expedida  pela  ANVISA,  em

situação  ativa,  em  nome  do  fabricante,  conforme  legislação  vigente.  No  caso  de

fabricante estrangeiro será aceito,  em substituição ao exigido no subitem anterior

Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) emitida pela ANVISA, em situação

ativa, em nome da importadora e detentora de registro junto à ANVISA. 

- Certificado de Registro ou Cadastro dos equipamentos oferecidos, expedido pelo

Ministério  da  Saúde,  em  vigor,  onde  conste  o  número  e  a  validade  do  Registro,

denominação do equipamento, nome e número do CNPJ do fabricante. 

5.5. Após a fase de lances, identificando que os valores unitários estão sendo reduzidos

consideravelmente, em discrepância com o valor orçado pela Administração, o pregoeiro po-

derá consultar o Setor de Compras e/ou a Secretaria requisitante, para que apresente uma

análise prévia dos preços e apure eventual inexequibilidade acerca dos valores propostos

pela licitante.
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5.5.1. Certificando o Setor de Compras e/ou a Secretaria requisitante, que os valores pro-

postos pela licitante estão inexequíveis, será oportunizada a demonstração, por parte da lici-

tante, através de documentação inequívoca, da exequibilidade da proposta, no prazo de 01

(uma) hora, através de manifestação do pregoeiro no chat do sistema Banrisul;

5.5.2 o prazo poderá ser prorrogado,  mediante justificativa da licitante,  desde que aceita

pelo pregoeiro.

5.5.3 a documentação enviada pela licitante poderá ser submetida à análise do Setor de

Compras da Secretaria Municipal de Finanças, bem como da Secretaria requisitante, para

fins de compatibilização dos valores com a realidade do mercado.

5.5.4 ausente a devida demonstração da exequibilidade da proposta, esta será desclassifi-

cada.
5.6. A licitante detentora deverá anexar catálogos técnicos ilustrativos dos produtos,

nos termos estabelecidos no ‘subitem 5.2’ do Termo de Referência, disponível em ar-

quivo anexo a este edital, em campo específico de “outros documentos”, junto da pro-

posta final no prazo de até 01 (uma) hora após o fim dos lances, com os seguintes da-

dos: razão social da licitante, marca, modelo e fabricante (se possível com referência), n.º do

pregão, n.º do item. Deverão contar com no mínimo informações que possam comprovar

que o material atende ao solicitado no edital.

5.6.1. Não  será  aceito  material  informativo,  catálogo  ou  prospecto  técnico  editado  por

representantes, revendedores, importadores, independente da anuência do fabricante.

5.6.2. No  caso  em  que  o  material  informativo,  catálogo  ou  prospecto  técnico  dos

equipamentos for obtido via internet, este deverá conter indicação, por escrito, do endereço

eletrônico em que foi obtido, permitindo a consulta, pelo Serviço de Avaliação Técnica da

Secretaria solicitante.

5.6.3. Os catálogos serão analisados pelos técnicos da Secretaria Municipal de Saúde, que

observarão como critério de avaliação as especificações dos produtos deste edital. 

5.6.4. A não apresentação dos catálogos ou o parecer desfavorável após avaliação, devido

à empresa ter apresentado produto diferente do descrito, indica que a licitante não poderá

apresentar proposta, ficando sujeita a desclassificação do certame.

6 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1.  Será  exigida  a  apresentação  dos  documentos  de  habilitação  apenas  pelo  licitante

vencedor.  Para  fins  de  habilitação  neste  pregão,  a  licitante  deverá  enviar  os  seguintes
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documentos, observando o procedimento disposto no item 4 deste Edital, no prazo de  02

(duas) horas, contadas da classificação:

6.1.1. Habilitação Jurídica

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,

em  se  tratando  de  sociedades  comerciais,  e,  no  caso  de  sociedade  por  ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);

d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

6.1.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista

a) comprovante de  inscrição no cadastro de contribuintes  estadual e/ou municipal,  se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante,  pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual;

b) prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou

sede do licitante, nos termos do art. 193 do Código Tributário Nacional, ou outra equivalente,

na forma da lei;

c) prova  de  regularidade  relativa  à  Seguridade  Social  e  ao  FGTS,  que  demonstre

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

d) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

e) declaração  de  cumprimento  do  disposto  no  inciso  XXXIII  do  art.  7º  da  Constituição

Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002;

f) o cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa

de pequeno porte,  microempreendedor  individual,  produtor  rural  pessoa física,  agricultor

familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do

tratamento favorecido estabelecido no arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006,

conforme segue: apresentar declaração de que se enquadra como microempresa ou empresa

de pequeno porte ou Certidão Simplificada com emissão não superior a 30 (trinta) dias.

6.1.3. Qualificação Econômico-Financeira

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em

prazo não superior a 90 (noventa) dias da data designada para a apresentação do docu-

mento, salvo quando o distribuidor informar na certidão a validade.
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6.1.4. Qualificação Técnica

a)  O  licitante  vencedor  deverá  preferencialmente  estar  apto  a  prestar  os  serviços  de

assistência  técnica  ao  equipamento,  os  quais  deverão  ser  comprovados  por  meio  de

documentação pertinente. Caso o licitante vencedor não esteja apto a prestar assistência

técnica, poderá subcontratar os serviços de assistência técnica, devendo, contudo, anexar à

documentação uma Declaração assinada, sob as penas da lei, de que se responsabilizará

pela  assistência  técnica  com  total  cumprimento  das  determinações  contidas  no  edital,

assinada pelo representante legal.

a.1)  A  licitante  vencedora,  caso  subcontratar  os  serviços  de  assistência  técnica,

informará ao setor Financeiro da Secretaria Municipal de Saúde os seguintes dados da

subcontratada: razão social, CNPJ, endereço, telefone e nome do responsável que irá

prestar os serviços.

b) Declaração assinada pelo representante legal da empresa, sob as penas da lei, de que:

b.1)  Fornecerá os equipamentos em conformidade com as especificações técnicas

indicadas no termo de referência; 

b.2) Disponibilizará equipe técnica qualificada e habilitada, com um engenheiro clinico

responsável (quando especificado em descritivo técnico), para execução dos serviços

de instalação, manutenção preventiva e corretiva; 

b.3) Fornecerá  manuais  técnicos  em  português,  lista  de  peças  de  reposição,  e

orientações para descarte e desempenho ambiental, exceto quando equipamento está

isento de registro na ANVISA; 

b.4) Emitirá  relatórios  técnicos  detalhados  após  cada  intervenção  (preventiva  ou

corretiva)  contendo  diagnóstico,  peças  substituídas,  ações  executadas  e

recomendações; 

b.5) Assegurará confidencialidade e proteção de dados conforme legislação aplicável,

quando o equipamento envolver dados de pacientes.;

b.6)  Fornecerá  equipamentos  novos,  de  primeiro  uso,  prontos  para  operação,

acompanhados  de  todos  os  acessórios,  componentes,  softwares,  conexões  e

dispositivos necessários ao pleno funcionamento, observando as normas técnicas e

regulamentações vigentes da ANVISA, ABNT, INMETRO, NR-32 e ISO 15883.

c) Certidões e/ou atestados em nome da licitante, que demonstrem capacidade operacional

na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente

ou superior. 
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- O atestado deverá ser em papel timbrado e carimbado que identifique a pessoa

jurídica  declarante,  e  conter,  NO MÍNIMO,  as  seguintes  informações:  nome/razão

social  completa  do  contratado  e  do  contratante;  endereços  atualizados,  CNPJ,

telefone/e-mail;  identificação  do  contrato  (tipo  ou  natureza/serviços/produtos);

localização dos serviços;  quantitativos dos serviços;  nome da pessoa responsável

indicada  para  contato  e  o  seguinte  item  de  relevância:  fornecimento  de  gêneros

alimentícios;

 - Não será aceito atestado emitido pelo licitante em seu próprio nome, nem que se

refiram a períodos de testes, demonstrações ou utilização não comercial, e nenhum

outro que não tenha se originado de contratação.

d) Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE), expedida pela ANVISA, em situação

ativa, em nome do licitante em conformidade com a legislação vigente.

6.2. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem

do  SICAF e de sistemas semelhantes mantidos pelo Município,  assegurado aos demais

licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas, sujeito a diligências por

parte do pregoeiro.

6.3. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

propostas.

6.4. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros

ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

7 – VEDAÇÕES

7.1.  Não  poderão  disputar  licitação  ou  participar  da  execução  de  contrato,  direta  ou

indiretamente:

a) pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  licitação,  impossibilitada  de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
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b) aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,

até o terceiro grau;

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

e) agente público  do órgão licitante,  devendo ser observadas as situações que possam

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos

termos da legislação que disciplina a matéria.

7.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 7.1, supra, será também aplicado ao

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade

jurídica do licitante.

7.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro

ou parente em linha reta, colateral  ou por afinidade,  até o terceiro grau, de dirigente do

órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato.

8 – ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

8.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a

utilização de sua chave e senha.

8.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua

chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações

realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsá-

vel pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão, conforme item 3.3.2 deste Edital.
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8.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens

em campo próprio do sistema eletrônico.

8.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor es-

tarão disponíveis na internet.

9 – CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

9.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

9.2. Serão desclassificadas as propostas que:

a) contiverem vícios insanáveis;

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para

a contratação;

d) que não tiverem sua exequibilidade demonstrada;

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital,  desde que

insanável.

9.3. A  verificação  da  conformidade  das  propostas  poderá  ser  feita  exclusivamente  em

relação à proposta mais bem classificada.

9.4.  Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for

conflitante com o instrumento convocatório.

9.5. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à

fase  competitiva,  oportunidade  em  que  os  licitantes  poderão  encaminhar  lances

exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

9.6. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas.

9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário

fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras:

9.7.1. O  licitante  será  imediatamente  informado  do  recebimento  do  lance  e  do  valor

consignado no registro.

9.7.2.  O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

Avenida Osvaldo Aranha, 1105 – Cidade Alta
Bento Gonçalves – RS – (54) 3055-7118

https://www.bentogoncalves.rs.gov.br/site
18



9.7.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e

registrado primeiro.

9.7.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de 0,5% (zero vírgula

cinco por cento), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação

do lance que cobrir a melhor oferta.

9.7.5.  Serão  considerados  intermediários  os  lances  iguais  ou  superiores  ao  menor  já

ofertado.

9.7.6. Após  a  definição  da  melhor  proposta,  se  a  diferença  em  relação  à  proposta

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

9.8. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas

ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.

9.9. O valor da proposta será reajustado pelo índice IGPM ou outro que vier a substituí-lo,

com  data-base  vinculada  à  data  do  orçamento  estimado,  respeitada  a  anualidade  do

período.

10 – MODO DE DISPUTA

10.1.  Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances

públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 9.

10.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e,

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

10.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá

sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse  período  de  prorrogação,

inclusive quando se tratar de lances intermediários.

10.4.  Na  hipótese  de  não  haver  novos  lances,  a  sessão  pública  será  encerrada

automaticamente.

10.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro

poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances,

em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa.

10.6.  Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer  da

etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances

continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
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10.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo su-

perior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte

e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico  https://pre-

gaobanrisul.com.br/

11 – CRITÉRIOS DE DESEMPATE

11.1.  Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos ter-

mos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério

do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado a

declaração, de que trata o item 4.2.3 deste Edital;

11.1.1. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situ-

ações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em

até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.

11.1.2. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma:

a)  A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para

apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até

então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame.

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta,

inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microem-

presas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem

na hipótese do item 11.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto

na alínea a deste item.

11.1.3. O disposto no item 11.1 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor va-

lor inicial tiver sido apresentada por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006.

11.2. Se não houver licitante que atenda ao item 11.1 e seus subitens, serão utilizados os

seguintes critérios de desempate, nesta ordem:

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta

em ato contínuo à classificação;

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão utilizados re-

gistros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras

contratações;

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambi-

ente de trabalho;
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d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos ór-

gãos de controle.

11.3. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência,

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul;

b) empresas brasileiras;

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de

dezembro de 2009.

12 – NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO

12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização

do desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, con-

traproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor

proposta.

12.2.  A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários

ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance

ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo de 24

horas.

12.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de refe-

rência da Administração.

12.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no

edital.

13 – VERIFICAÇÃO DE HABILITAÇÃO

13.1. Os documentos de habilitação, de que trata o item 6.1, enviados nos termos do item

4.1, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos

sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores.

13.2. As  certidões  apresentadas  na  habilitação,  que  tenham  sido  expedidas  em  meio

eletrônico,  serão  tidas  como  originais  após  terem  a  autenticidade  de  seus  dados  e

certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto

se vencido o prazo de validade.
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13.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita

perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de

autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal ou por cartório competente.

13.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração

exigida nos subitens 4.2.3 e 4.2.4, deste Edital e que possua alguma restrição na comprova-

ção de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de

nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde

que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respecti-

vo prazo.

13.5. Na hipótese de a proposta vencedora não ser aceitável ou o licitante não atender às

exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim suces-

sivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edi-

tal. Nessa hipótese, classificada a proposta, será concedido o prazo de 02 (duas) horas para

o envio da documentação de habilitação.

13.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será decla-

rado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso.

13.7. Deverá constar, na proposta resultante de lances ou nos documentos de habilitação, o

telefone  da  licitante  vencedora,  inclusive  com contato  para  WhatsApp institucional,  bem

como e-mail.  

14 – RECURSO

14.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de

lavratura da ata em face de:

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em

registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;

b) julgamento das propostas;

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

d) anulação ou revogação da licitação.

14.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na

data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

14.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item

14.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições:
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a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada em até 05 (cinco) minutos, em campo

próprio  do  sistema,  sob  pena  de preclusão,  em todos os  casos,  após o  julgamento  de

proposta, em casos de classificação,  desclassificação,  e julgamento de documentos,  em

casos  de  inabilitação  e  habilitação,  sendo  que  o  prazo  para  apresentação  das  razões

recursais  será  iniciado  na  data  de  intimação  ou  de  lavratura  da  ata  de  habilitação  ou

inabilitação.

b) a apreciação dar-se-á em fase única.

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida,  que,  se não reconsiderar  o ato ou a decisão no prazo de 3 (três)  dias úteis,

encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir

sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.5. O  acolhimento  do  recurso  implicará  invalidação  apenas  de  ato  insuscetível  de

aproveitamento.

14.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

15 – ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO

15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrati-

vos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 15.1.1. de-

terminar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

15.1.2. revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

15.1.3. proceder à anulação da licitação,  de ofício ou mediante provocação de terceiros,

sempre que presente ilegalidade insanável; 

15.1.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação.

16 – DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. O registro de preços será formalizado através da ata de registro de preços.

16.2.  O  preço  registrado  e  a  indicação  do  respectivo  fornecedor  serão  divulgados  na

imprensa oficial do Município e ficarão disponibilizados durante a vigência da ata de registro

de preços.

16.2.1. Os preços registrados não poderão ultrapassar o preço praticado no mercado.

16.3. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar a quantidade total
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registrada, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde

que devidamente justificada.

16.4.  O Município  realizará  durante o prazo de vigência  da ata de registro de preços,

pesquisas  periódicas  de  preços,  com  a  finalidade  de  obter  os  valores  praticados  no

mercado para os itens objeto da presente licitação.

17 - CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1. O licitante vencedor será convocado para assinar a ata de registro de preços ou para

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob

pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.

17.2. O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual  período,

mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada e desde que

o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

17.3. A assinatura da ata de registro de preços deverá ser realizada, preferencialmente, de

forma digital.

17.4. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de

preços ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições

estabelecidas neste edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,

para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

17.5. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 5.1 deste edital,  sem

convocação  para  a  contratação,  ficarão  os  licitantes  liberados  dos  compromissos

assumidos.

17.6. Na  hipótese  de  nenhum  dos  licitantes  aceitar  a  contratação,  a  Administração,

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

17.6.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

17.6.2. Adjudicar  e  celebrar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

17.6.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar

o  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  Administração  caracterizará  o

descumprimento  total  da  obrigação  assumida  e  o  sujeitará  às  penalidades  legalmente

Avenida Osvaldo Aranha, 1105 – Cidade Alta
Bento Gonçalves – RS – (54) 3055-7118

https://www.bentogoncalves.rs.gov.br/site
24



estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor

do Município. 

18 - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

18.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será se um ano, contado do primeiro

dia útil subsequente a data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas –

PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é

vantajoso, na forma dos arts. 23 e 84, da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e do Decreto Muni-

cipal nº 11.477, de 2022.

19 – DA ALTERAÇÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

19.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em  decorrência  de

eventual  redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

19.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  que  inviabilizem  a

execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do

caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

19.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais

ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços

registrados;

19.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação

sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei nº 14.133, de 2021.

19.1.3.1. O  valor  da  proposta  será  reajustado  pelo  índice  IGP-M  ou  outro  que  vier  a

substituí-lo, com data-base vinculada à data do orçamento estimado. A data base para o

reajuste será aquela relativa ao orçamento estimado, sendo que a concessão do primeiro

reajustamento será devida quando a ata de registro de preços atingir um ano de vigência, na

forma do art. 2º, da Lei Federal nº 10.192/2001.

19.2. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado,

por motivo superveniente, o Município convocará o fornecedor para negociar a redução do

preço registrado.
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19.3. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor

será  liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item registrado,  sem aplicação  de

penalidades administrativas.

19.3.1. Na hipótese prevista no subitem anterior, o Município convocará os fornecedores do

cadastro de reserva,  na ordem de classificação,  para verificar  se aceitam reduzir  seus

preços aos valores de mercado.

19.3.2. Se não obtiver êxito nas negociações, o Município procederá ao cancelamento da

ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação

mais vantajosa.

19.4. Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço  registrado  e  o

fornecedor não conseguir cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao

fornecedor requerer ao Município a alteração do preço registrado, mediante comprovação

de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

19.4.1. Para fins do disposto no subitem anterior, o fornecedor encaminhará, juntamente

com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que

demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições  inicialmente

pactuadas.

19.4.2. Na  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato  superveniente  que

inviabilize  o  preço  registrado,  o  pedido  será  indeferido  pelo  Município  e  o  fornecedor

deverá cumprir  as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu

registro, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

19.4.3.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o Município convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam

manter seus preços registrados, quando necessário.

19.4.4. Na hipótese de comprovação de que o preço de mercado se tornou superior ao

preço registrado, o Município atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos

valores praticados pelo mercado.

19.5. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de

preços.
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20  –  DO  CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  FORNECEDOR  E  DOS  PREÇOS

REGISTRADOS

20.1. O registro do fornecedor poderá ser suspenso ou cancelado pelo Município, facultada

a defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, quando:

20.1.1. O fornecedor descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo

justificado;

20.1.2. O fornecedor não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa razoável;

20.1.3. O fornecedor não aceitar manter seu preço registrado;

20.1.4. O fornecedor sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei

nº 14.133, de 2021;

20.1.5. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do

registro de preços;

20.1.6. Quando os  preços registrados se apresentarem superiores  aos praticados  pelo

mercado;

20.1.7. Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas;

20.1.8. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou de força maior;

20.1.9. Se não houver êxito nas negociações.

20.2. O  fornecedor  poderá  solicitar  o  cancelamento  do  preço  registrado,  mediante

solicitação escrita, comprovando a impossibilidade de cumprir as exigências do instrumento

convocatório que deu origem ao registro de preços.

20.3. A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado somente o eximirá

da obrigação de contratar com a Administração, se apresentada com antecedência mínima

de 05 (cinco) dias úteis da data da convocação para firmar contrato de fornecimento ou de

prestação de serviços, pelos preços registrados, ou da emissão do empenho, conforme o

caso,  facultada  à  Administração  a  aplicação  das  penalidades  previstas  no  instrumento

convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.

20.4. Na hipótese prevista no subitem 20.1.4., caso a penalidade aplicada ao fornecedor

não ultrapasse o  prazo de vigência  da ata de registro  de preços,  o Município  poderá,

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas

novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

20.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no subitem 20.1 será formalizado

por despacho do Município, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
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20.6. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o Município poderá convocar

os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

21 – DA CONTRATAÇÃO DECORRENTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

21.1.  A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por meio de

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou

outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

21.1.2. Os instrumentos de que trata o subitem anterior serão assinados no prazo de valida-

de da ata de registro de preços. 

21.2.  Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, ob-

servado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

21.3.  A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabele-

cida no edital ou no aviso de contratação direta, observado o disposto no art. 105 da Lei nº

14.133, de 2021.

22 – PRAZOS DE FORNECIMENTO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

22.1. O fornecimento dos produtos, constantes na ata de registro de preços, será realizado

mediante o recebimento de nota de empenho,  em substituição ao contrato nos termos do

art. 95, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, onde constará: dotação orçamentária, prazos,

locais e servidor responsável pelo acompanhamento.

22.1.1.  As  licitantes  devem  acompanhar  a  emissão  dos  empenhos  pelo  sistema  da

Prefeitura, por meio do Portal da Transparência.

22.2. Os itens deverão ser entregues no prazo de até 30 (trinta) dias, após a solicitação da

Secretaria e/ou Órgão requisitante e envio do respectivo empenho.  As entregas se darão

junto ao Bloco Cirúrgico da Secretaria  Municipal  de Saúde,  sito  à Rua Goiânia,  nº  590,

Bairro Botafogo, no horário das 07h30 às 11h e das 13h às 16h30m, de segunda a sexta-

feira, de  acordo  com  as  quantidades  solicitadas  na  Ordem  de  Compra.  Agendar,

previamente, mediante contato pelo fone: (54) 30557306, com enfermeira Giceli Flores.

22.2.1. O fornecimento das mercadorias deverá obedecer aos PRAZOS, CONDIÇÕES,

LOCAIS, EXIGÊNCIAS E OBRIGAÇÕES dispostas no Termo de Referência, disponível

em arquivo anexo a este edital. 

22.3. No caso de fornecimento de mercadorias em desacordo com o estabelecido neste

edital e respectivo Termo de Referência, será imediatamente notificada à licitante vencedora
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que  ficará  obrigada  a  substituí-los  no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  ficando

entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sujeitando-se, também, as

sanções previstas neste edital.

22.4. Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias, devendo ter a emissão de

empenho e mediante a apresentação da nota fiscal correspondente ao fornecimento das

mercadorias, após a conferência e confirmação de que os mesmos atendem a todos os

critérios estabelecidos neste edital e Termo de Referência, parte integrante do mesmo.

22.4.1. A empresa deverá emitir a nota fiscal tão logo ocorra o fornecimento.

22.4.1.1. As notas fiscais emitidas pelo fornecedor deverão estar de acordo com os valores

unitários e totais constantes na planilha da proposta, que integra o presente Edital, inde-

pendente de transcrição ou anexação.

22.4.1.2. As notas fiscais deverão vir acompanhadas de DANFE.

22.5.  Não serão aceitos boletos bancários, somente serão efetuados depósitos em conta

corrente em nome da empresa licitante vencedora.

22.6. Deverão ser entregues sempre que necessário, as Certidões atualizadas (válidas) re-

lativas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e de regularidade para com as

Fazendas Municipal, Estadual e Federal.

22.7.  Ocorrendo atraso no pagamento,  os valores serão corrigidos  monetariamente pelo

índice  IGPM  do  período,  ou  outro  índice  que  vier  a  substituí-lo,  e  a  Administração

compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.

23 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações, com base no procedimento previsto no Decreto Municipal nº 11.896/2023:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente

justificado;

f) não celebrar  o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

h) apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 20.1

deste edital as seguintes sanções

a) advertência;

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento)

do valor do objeto licitado ou contratado;

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo

de 6 (seis) anos.

23.3. As  sanções  previstas  nas  alíneas  “a”,  “c”  e  “d”  do  item 23.2.  do  presente  Edital

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.

23.4.  A aplicação  de  multa  de mora não  impedirá  que a  Administração  a  converta  em

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções, conforme previsto no item 23.2. do presente Edital. 

23.5. Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

23.6. A aplicação das sanções previstas no item 23.2 deste Edital não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

23.7. Na aplicação da sanção prevista no item 23.2, alínea “b”,  do presente edital,  será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

sua intimação

23.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 23.2 do presente

Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
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contado  da  data  de  intimação,  apresentar  defesa  escrita  e  especificar  as  provas  que

pretenda produzir.

23.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

23.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

23.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei

ou  para  provocar  confusão  patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções

aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão  estendidos  aos  seus  administradores  e  sócios  com

poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em

todos os  casos,  o contraditório,  a  ampla  defesa e  a  obrigatoriedade  de análise  jurídica

prévia.

23.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;

b) pagamento da multa;

c)  transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação  da penalidade,  no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso

de declaração de inidoneidade;

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

e)  análise  jurídica  prévia,  com  posicionamento  conclusivo  quanto  ao  cumprimento  dos

requisitos definidos neste artigo.

23.13. A sanção pela infração prevista na alínea “h” do item 23.1. do presente Edital exigirá,

como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento

de programa de integridade pelo responsável.

24 – PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

24.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de im-

pugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada
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para abertura da sessão pública, por meio do portal de compras do Banrisul disponível no

link: https://pregaobanrisul.com.br/

24.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no

portal  de compras do Banrisul  e no sítio  eletrônico da Administração:  www.bentogoncal-

ves.rs.gov.br.

25 - DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. A  proponente  que  vier  a  ser  contratada  ficará  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas

condições  contratuais,  os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem necessários,  por

conveniência  da  Administração,  dentro  do  limite  permitido  pelo  artigo  125  da  Lei  nº

14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

25.2. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto

da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto

na Lei nº 14.133/2021.

25.3. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

25.4.  Em caso de divergência entre o edital e seus anexos, prevalecerá o disposto no

edital.

25.5. Fica eleito o Foro da Comarca de Bento Gonçalves para dirimir quaisquer litígios oriun-

dos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por

mais privilegiado que seja.

Bento Gonçalves, 9 de dezembro de 2025.

ELISIANE SCHENATO
Secretária Municipal de Finanças

DIOGO SEGABINAZZI SIQUEIRA
Prefeito 
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ANEXO I

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 191/2025 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 154/2025

Aos …. dias do mês de … do ano de dois mil e vinte e cinco, no setor de licitações do

Município  de Bento Gonçalves/RS,  neste ato representado pela  Secretária  Municipal  de

Finanças, Sra. Elisiane Schenato, e as empresas detentoras abaixo relacionadas, consoante

disposições contidas na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, do Decreto Federal

nº 11.462/2023 e do Decreto Municipal nº 11.768/2023, alterado pelo Decreto Municipal nº

12.180,  de  27  de  dezembro  de  2023,  e  em  face  da  classificação  das  propostas

apresentadas  no  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  191/2025 –  REGISTRO  DE PREÇOS  Nº

154/2025, resolvem registrar os preços constantes na presente Ata, mediante as seguintes

cláusulas e condições.

1. OBJETO E VALOR

1.1. O objeto da presente Ata é o registro de preços para a aquisição e instalação  de

equipamentos  hospitalares  destinados  à  Central  de  Material  e  Esterilização  (CME)  da

Secretaria Municipal de Saúde:

a) (Nome da empresa), neste ato representada por …, inscrita no CNPJ sob o nº …,

com endereço na …:

Item/Lote Quantidade Valor Unitário Valor Total

1.2. As especificações completas dos produtos, constam no Termo de Referência anexo do

Edital  de Pregão Eletrônico n° 191/2025  – Registro de Preços nº 154/2025, os quais se

consideram parte integrante do presente instrumento, independentemente de transcrição.

1.3. A empresa deverá fornecer a(s) quantidade(s) solicitada(s) pelo Município.
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1.4. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que

dele  poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição

pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em

igualdade de condições, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

2. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

2.1. Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias, devendo ter a emissão de

empenho e mediante a apresentação da nota fiscal  correspondente à forma de entrega

definida previamente, após a conferência e confirmação de que as mercadorias atendem a

todos os critérios estabelecidos neste edital  e Termo de Referência,  parte integrante do

mesmo.

2.1.1. A empresa deverá emitir a nota fiscal tão logo ocorra o fornecimento.

2.1.1.1. As notas fiscais emitidas pelo fornecedor deverão estar de acordo com os valores

unitários e totais constantes na planilha da proposta, que integra o presente Edital, inde-

pendente de transcrição ou anexação.

2.1.1.3. As notas fiscais deverão vir acompanhadas de DANFE.

2.2.  Não serão aceitos boletos bancários, somente serão efetuados depósitos em conta

corrente em nome da empresa licitante vencedora.

2.3. Deverão ser entregues sempre que necessário, as Certidões atualizadas (válidas) rela-

tivas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e de regularidade para com as

Fazendas Municipal, Estadual e Federal.

2.4.  Ocorrendo  atraso  no  pagamento,  os  valores  serão  corrigidos  monetariamente  pelo

índice  IGPM  do  período,  ou  outro  índice  que  vier  a  substituí-lo,  e  a  Administração

compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.

3. DOS EMPENHOS

3.1. O compromisso de fornecimento estará caracterizado após o recebimento da nota de

empenho, que será emitido de acordo com o valor constante na Ata de Registro de Preços.

3.2. A emissão do(s) empenho(s) será autorizada pelo titular da pasta à qual pertencer a

unidade requisitante, ou pela autoridade por ele delegada.

3.3. Na nota de empenho constará, obrigatoriamente, o número do processo licitatório que

deu origem ao registro de preços, o objeto da aquisição ou do serviço, o(s) valor(es), (o)s
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local(ais)  para  entrega  (quando  não  especificados  no  Edital  ou  na  Ata  de  Registro  de

Preços) e o prazo para entrega.

3.4.  A cada solicitação de serviço/fornecimento, a nota de empenho ficará a disposição do

fornecedor junto ao site do Município,  contendo a indicação dos serviços,  quantidades e

locais.

4. DO CONTROLE E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em  decorrência  de

eventual  redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

4.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução

da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art.

124 da Lei nº 14.133, de 2021;

4.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais

ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços

registrados;

4.1.3. Na hipótese de previsão no edital  de cláusula  de reajustamento ou repactuação

sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei nº 14.133, de 2021.

4.1.3.1. O valor da proposta será reajustado pelo índice IGP-M ou outro que vier a substituí-

lo, com data-base vinculada à data do orçamento estimado. A data base para o reajuste

será  aquela  relativa  ao  orçamento  estimado,  sendo  que  a  concessão  do  primeiro

reajustamento será devida quando a ata de registro de preços atingir um ano de vigência, na

forma do art. 2º, da Lei Federal nº 10.192/2001.

4.2. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado,

por motivo superveniente, o Município convocará o fornecedor para negociar a redução do

preço registrado.

4.3. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor

será  liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item registrado,  sem aplicação  de

penalidades administrativas.

4.3.1. Na hipótese prevista no subitem anterior, o Município convocará os fornecedores do

cadastro de reserva,  na ordem de classificação,  para verificar  se aceitam reduzir  seus

preços aos valores de mercado.
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4.3.2. Se não obtiver êxito nas negociações, o Município procederá ao cancelamento da

ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação

mais vantajosa.

4.4. Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço  registrado  e  o

fornecedor não conseguir cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao

fornecedor requerer ao Município a alteração do preço registrado, mediante comprovação

de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

4.4.1. Para fins do disposto no subitem anterior,  o fornecedor encaminhará,  juntamente

com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que

demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições  inicialmente

pactuadas.

4.4.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo Município e o fornecedor deverá cumprir

as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  sob  pena  de  cancelamento  do  seu  registro,  sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

4.4.3.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o Município convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam

manter seus preços registrados, quando necessário.

4.4.4. Na hipótese de comprovação de que o preço de mercado se tornou superior  ao

preço registrado, o Município atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos

valores praticados pelo mercado.

4.5. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de

preços.

5  -  DO  CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  FORNECEDOR  E  DOS  PREÇOS

REGISTRADOS

5.1. O  registro  do fornecedor  será  poderá ser  suspenso  ou cancelado  pelo  Município,

facultada a defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, quando:

5.1.1. O fornecedor descumprir  as condições da ata de registro de preços sem motivo

justificado;

5.1.2. O fornecedor não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa razoável;

5.1.3. O fornecedor não aceitar manter seu preço registrado;
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5.1.4. O fornecedor sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei

nº 14.133, de 2021;

5.1.5. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do

registro de preços;

5.1.6. Quando  os  preços  registrados  se  apresentarem  superiores  aos  praticados  pelo

mercado;

5.1.7. Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas;

5.1.8. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou de força maior;

5.1.9. Se não houver êxito nas negociações.

5.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante solicitação

escrita,  comprovando  a  impossibilidade  de  cumprir  as  exigências  do  instrumento

convocatório que deu origem ao registro de preços.

5.3. A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado somente o eximirá

da obrigação de contratar com a Administração, se apresentada com antecedência mínima

de 05 (cinco) dias úteis da data da convocação para firmar contrato de fornecimento ou de

prestação de serviços, pelos preços registrados, ou da emissão do empenho, conforme o

caso,  facultada  à  Administração  a  aplicação  das  penalidades  previstas  no  instrumento

convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.

5.4. Na hipótese prevista no subitem 5.1.4., caso a penalidade aplicada ao fornecedor não

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o Município poderá, mediante

decisão fundamentada,  decidir  pela  manutenção do registro de preços,  vedadas novas

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

5.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no subitem 5.1 será formalizado

por despacho do Município, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

5.6. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o Município poderá convocar

os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6. DOS PRAZOS

6.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro

dia útil subsequente a data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas –

PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período,  desde que comprovado que o preço é

vantajoso, na forma dos arts. 23 e 84, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e do Decreto

Municipal nº 11.477, de 2022.
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7. DO RECEBIMENTO

7.1. O fornecimento dos produtos, constantes na ata de registro de preços, será realizado

mediante o recebimento de nota de empenho,  em substituição ao contrato nos termos do

art. 95, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, onde constará: dotação orçamentária, prazos,

locais e servidor responsável pelo acompanhamento.

7.1.1. As licitantes devem acompanhar a emissão dos empenhos pelo sistema da Prefeitura,

por meio do Portal da Transparência.

7.2. Os itens deverão ser entregues no prazo de até 30 (trinta) dias,  após a solicitação da

Secretaria e/ou Órgão requisitante e envio do respectivo empenho.  As entregas se darão

junto ao Bloco Cirúrgico da Secretaria  Municipal  de Saúde,  sito  à Rua Goiânia,  nº  590,

Bairro Botafogo, no horário das 07h30 às 11h e das 13h às 16h30m, de segunda a sexta-

feira, de  acordo  com  as  quantidades  solicitadas  na  Ordem  de  Compra.  Agendar,

previamente, mediante contato pelo fone: (54) 30557306, com enfermeira Giceli Flores.

7.2.1. O fornecimento das mercadorias deverá obedecer aos PRAZOS, CONDIÇÕES,

LOCAIS, EXIGÊNCIAS E OBRIGAÇÕES dispostas no Termo de Referência, disponível

em arquivo anexo a este edital. 

7.3. No caso de fornecimento de mercadorias em desacordo com o estabelecido neste edital

e respectivo Termo de Referência, será imediatamente notificada à licitante vencedora que

ficará obrigada a substituí-los no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, ficando entendido

que correrão por sua conta e risco tais substituições, sujeitando-se, também, as sanções

previstas neste edital.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA

8.1. Serão  de  inteira  responsabilidade  da  empresa,  os  encargos  trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução desta ata,

isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou

obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade

civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.

8.2. A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao

Município,  ou  a  terceiros,  provocados  por  seus  empregados,  ainda  que  por  omissão

involuntária.

Avenida Osvaldo Aranha, 1105 – Cidade Alta
Bento Gonçalves – RS – (54) 3055-7118

https://www.bentogoncalves.rs.gov.br/site
38



8.3.  Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados

pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente.

8.4. No valor  registrado estão incluídas todas as despesas de fretes,  taxas,  impostos e

seguros, bem como quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir  sobre o

produto.

8.5. O fornecimento será realizado conforme solicitação do Município (mediante empenho

prévio) e de acordo com a sua necessidade.

9. DAS SANÇÕES PARA O INADIMPLEMENTO

9.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações, com base no procedimento previsto no Decreto Municipal nº 11.896/2023:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente

justificado;

f) não celebrar  o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

h) apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 9.1

desta ata as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento)

do valor do objeto licitado ou contratado;
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c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo

de 6 (seis) anos.

9.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 9.2. da presente ata poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.

9.4.  A  aplicação  de  multa  de  mora  não  impedirá  que  a  Administração  a  converta  em

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções, conforme previsto no item 9.2 da presente ata. 

9.5. Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

9.6. A  aplicação  das sanções  previstas  no item 9.2.  desta  ata  não exclui,  em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração.

9.7. Na aplicação da sanção prevista no item 9.2, alínea “b”, da presente ata, será facultada

a  defesa  do  interessado  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  de  sua

intimação.

9.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 9.2 da presente ata o

licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

9.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

9.10. Serão  indeferidas  pela  comissão,  mediante  decisão  fundamentada,  provas  ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

9.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei

ou  para  provocar  confusão  patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções

aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão  estendidos  aos  seus  administradores  e  sócios  com

poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em
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todos os  casos,  o contraditório,  a  ampla  defesa e  a  obrigatoriedade  de análise  jurídica

prévia.

9.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;

b) pagamento da multa;

c)  transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação  da penalidade,  no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso

de declaração de inidoneidade;

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

e)  análise  jurídica  prévia,  com  posicionamento  conclusivo  quanto  ao  cumprimento  dos

requisitos definidos neste artigo.

9.13. A sanção pela infração prevista na alínea “h” do item 9.1 da presente ata exigirá, como

condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

10. CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR

10.1. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da

Ata de Registro de Preços ou não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes

das situações a seguir, quando vierem a atrasar a entrega dos produtos/serviços no local

onde estiver sendo executado o objeto do contrato:

a) greve geral;

b) calamidade pública;

c) interrupção dos meios de transporte;

d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais, e;

e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Código Civil Brasileiro

(Lei nº 10.406/2002).

10.2. Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela contratada.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. A não utilização do registro de preços será admitida no interesse da Administração e

nos casos em que as aquisições se revelarem antieconômicas ou naquelas  em que se

verificarem irregularidades que possam levar ao cancelamento do registro de preços.
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11.2.  A  presente  ata  terá  sua  eficácia  condicionada  à  publicação  dos  seus  extratos  e

começará a vigorar a partir da publicação no PNCP.

11.3.  Para solucionar  quaisquer  questões oriundas desta ata de registro de preços,  fica

eleito o Foro da Comarca de Bento Gonçalves/RS, com renúncia de quaisquer outros ainda

que privilegiados. E por estarem as partes justas e acertadas assinam a presente Ata de

Registro de Preços.

Bento Gonçalves,___ de ____________ de 2025.

___________________________________

Elisiane Schenato

Secretária Municipal de Finanças

_________________________________

Representante da Empresa
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